
 
PORTARIA Nº 36/SG/2014 

DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA 
 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 239 de 15 de julho de 2013, e em 
conformidade com as disposições dos artigos 164 e 165, Inciso I da Lei nº 
1.256, de 05/07/1990, determina a abertura de Sindicância, a fim de apurar 
responsabilidades com relação ao fato ocorrido na Escola Municipal de 
Educação Infantil Sônia Nascimento Vieira, em que um aluno foi encontrado na 
Avenida Ipiranga e devolvido a Escola pelo Conselho Tutelar. A turma estava 
sendo acompanhada pela professora Alba Regina de Quadros Matzembach e 
Monitora Mauren Regina R. do Nascimento, no parquinho da E.M.E.I., sendo 
que uma parte dos alunos deslocaram-se para a sala de aula e a outra, 
permaneceu no parquinho com a monitora, somente quando todos os alunos 
voltaram para a sala de aula que se deu a falta do aluno neste momento, 
avisaram a diretora e começaram a busca pelas dependências da escola e 
entorno, foi então que o pai do referido aluno chegou na escola e foi avisado do 
desaparecimento do aluno, todos saíram pelo bairro a procurar a criança. 
Passado aproximadamente meia hora da busca pelo bairro a diretora da 
E.M.E.I Tótilas Carvalho entrou em contato com a escola dizendo que a criança 
estava lá e seria devolvida na escola pelo Conselho Tutelar. A Diretora relata 
que a professora afirma ter tido contato com a criança no parquinho da escola 
entre, quinze e dezesseis horas da tarde. Os pais conversaram com a direção 
e optaram por não registrar a ocorrência em outros órgãos. A direção da escola 
em função do ocorrido realizará reformas e adequações para a segurança dos 
alunos, documentos encaminhados pelo Memorando nº 190/SMEd/14 da 
Secretaria Municipal de Educação, firmado pela Secretária Rosa Maria de 
Souza, datado de 22 de abril de 2014, cópias em anexo.  
  Outrossim, designa nos termos da  Lei  n.º  1.256/90,  as 
servidoras MARIA CRISTINA JARDIM ALFARO e CARMEN ELOISA 
PRYCZYNSKI, para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de 
Sindicância, para no prazo de 30 dias úteis, concluírem os autos.  
 
  CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, 
em 05 de maio de 2014.  
 

   LUIZ GHELLAR 
                                       Secretário de Administração 

 
 


